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Polícia Militar do Estado de Goiás — Proteção de dados como dever institucional



A P R E S E N T A Ç Ã O

O Compromisso da PMGO

com a Segurança e Privacidade

A segurança e a privacidade dos dados pessoais constituem um pilar fundamental para a 
Polícia Militar do Estado de Goiás. Como instituição essencial à segurança pública, 
tratamos diariamente uma vasta gama de informações sensíveis — e o zelo no 
tratamento dessas informações é crucial para a manutenção da confiança da sociedade.

Proteger os dados não é apenas uma exigência legal, mas um dever institucional que 
reforça nossa missão de servir e proteger o cidadão goiano com integridade e respeito.

❝
"Estamos comprometidos com a implementação de todas as medidas necessárias 
para atender as diretrizes da LGPD."

— Comando PMGO

Legal

Conformidade com a LGPD

Social

Confiança da sociedade

Institucional

Integridade e respeito



O B J E T I V O

Por que a proteção de
dados importa para a PMGO?

Propósito da LGPD

A LGPD assegura aos cidadãos maior controle sobre suas informações pessoais, 
definindo diretrizes para uso adequado dos dados e promovendo transparência.

Missão da Cartilha

Traduzir os princípios da LGPD para o contexto diário de cada policial militar, servidor e 
colaborador da PMGO, capacitando todos para agir em conformidade.

Compromisso Institucional

Contribuir ativamente para a segurança da informação em todas as atividades da 
corporação, fortalecendo a confiança da sociedade goiana.



C O N C E I T O S  
F U N D A M E N T A I S

Termos essenciais para
proteção de dados

Dados Pessoais

Nome, RG, CPF, endereço, telefone, e-mail, placa, 
foto ou geolocalização.

Dados Sensíveis

Origem racial, convicções religiosas, saúde, vida 
sexual, dados genéticos ou biométricos.

Titular

Pessoa natural a quem os dados pertencem: 
policial, servidor, cidadão, vítima ou suspeito.

Controlador

Quem decide como os dados são usados. A 
PMGO é Controladora dos dados pessoais que 
trata.

Encarregado (DPO)

Responsável por intermediar o contato com 
titulares e ANPD, orientando a corporação.

Tratamento de Dados

Toda operação com dados: coleta, classificação, 
uso, acesso, armazenamento ou eliminação.



T R A T A M E N T O  D E  D A D O S

O ciclo de dados no dia a dia da PMGO

Cada ação realizada com uma informação pessoal constitui um "tratamento de dados" — registrar 
ocorrência, consultar sistema, preencher formulário, armazenar documentos ou descartar papéis.

1

Coleta

Durante atendimentos, ocorrências e procedimentos administrativos.

2

Armazenamento

Guarda segura em sistemas digitais e arquivos físicos.

3

Utilização

Consulta e uso dos dados para finalidades legais específicas.

4

Eliminação

Descarte adequado quando não há mais necessidade legal.



D I R E I T O S  D O S  
T I T U L A R E S

O que a LGPD garante ao cidadão goiano

Confirmação e Acesso

Saber se seus dados são tratados pela PMGO e 
ter acesso a eles.

Correção

Corrigir dados incompletos ou desatualizados.

Anonimização

Solicitar bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários ou excessivos.

Portabilidade

Requerer a transferência de dados a outro 
controlador, quando aplicável.

Oposição

Opor-se ao tratamento em casos específicos 
previstos em lei.

Reclamação

Reclamar à ANPD caso seus direitos não sejam 
respeitados.



B O A S  P R Á T I C A S

Proteção de dados é
responsabilidade de todos

Compartilhamento Responsável

Não divulgue informações pessoais obtidas em 
serviço a terceiros não autorizados.

Proteção de Documentos

Mantenha documentos físicos e digitais em locais 
seguros com acesso restrito.

Acesso Controlado

Restrinja o acesso a dados sensíveis apenas aos 
que necessitam para suas atribuições.

Segurança Digital

Use senhas fortes e nunca compartilhe 
credenciais. Mantenha sistemas sempre 
atualizados.

Reporte Incidentes

Informe imediatamente sobre qualquer suspeita 
de vazamento ao superior hierárquico.

Cuidado Digital

Evite discutir informações sensíveis da PMGO em 
redes sociais e aplicativos não oficiais.



P E N A L I D A D E S

Consequências pelo
descumprimento da LGPD

⚠ Além das sanções legais, o descumprimento pode causar danos irreparáveis à imagem 
institucional e à confiança da sociedade goiana na PMGO.

01

Advertência Formal

Notificação oficial sobre irregularidades identificadas no tratamento de dados pessoais.

02

Multas Administrativas

Penalidades financeiras que podem chegar a R$ 50 milhões por infração cometida.

03

Suspensão de Sistemas

Bloqueio parcial ou total de bancos de dados utilizados pela instituição.

04

Responsabilização Múltipla

Processos disciplinares internos, responsabilização civil e administrativa conforme 
regulamento PMGO.



C O M P R O M I S S O  
I N S T I T U C I O N A L

A PMGO e o Comitê Interno
de Proteção de Dados

Promoção da Cultura

Desenvolvimento de uma cultura organizacional focada na proteção de dados em toda a 
corporação.

Fiscalização das Práticas

Monitoramento e auditoria das práticas internas de tratamento de dados pessoais.

Capacitação Contínua

Treinamento regular de policiais militares e servidores civis sobre proteção de dados.

Comunicação Externa

Diálogo permanente com a ANPD e prestação de informações transparentes à sociedade.

O DPO (Encarregado) e o Comitê Interno estão à disposição para orientar e garantir as melhores 
práticas em toda a corporação.



Proteger dados é
proteger pessoas

PMGO — Referência nacional em proteção de dados

Nossa Missão

Futuro mais seguro para todos 
os goianos.

Nosso Compromisso

Referência nacional em 
proteção de dados.

Nossa Expectativa

Colaboração de cada membro 
da PMGO.
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